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You don't often get email from licitacao@jvcalimentos.com.br. Learn why this is
important

Outlook

RE: Solicitação de esclarecimento em relação ao Pregao 30/2024

De Pregão SUAG <pregao.suag@se.df.gov.br>

Data Seg, 30/09/2024 11�20

Para Chamon - Licitação <licitacao@jvcalimentos.com.br>

         Prezado,

         Acusamos o recebimento do Vosso pedido de esclarecimento. Por se tratar de questão
de ordem técnica, informo que o assunto foi submetido a área especializada para
manifestação. 
             Informo que será respondido, em oportuno, bem como será veiculada no campo de
avisos do portal de compras e na página oficial desta SEEDF
(https://www.educacao.df.gov.br/pregao-eletronico/).

At.te;
Ana Paula Silva
Equipe de Apoio

De: Chamon - Licitação <licitacao@jvcalimentos.com.br>
Enviado: sexta-feira, 27 de setembro de 2024 15:47
Para: Pregão SUAG <pregao.suag@se.df.gov.br>
Cc: Juno - Gerencia <juno@jvcalimentos.com.br>; Marcelo Ferreira
<marcelo.guimaraes@jvcalimentos.com.br>
Assunto: Solicitação de esclarecimento em relação ao Pregao 30/2024

Assunto: Esclarecimento sobre a Flexibilização de Marcas no Pregão 030/2024

Prezados,

Boa tarde!

No edital 028/2024, que tinha como objeto a aquisição de filé de tilápia, havia a
possibilidade de cotar três marcas diferentes para os itens. Gostaríamos de entender por
que essa previsão não foi contemplada no pregão 030/2024, especialmente considerando
que o volume de aquisição é significativamente superior ao do pregão 028/2024.

Acreditamos que a flexibilização para cotar três marcas ajudaria a evitar a dependência de
um único fornecedor, reduzindo assim o risco de falta de produtos por qualquer motivo.

Aguardamos seu posicionamento.

Atenciosamente,
Jvc Alimentos

--
JVC ALIMENTOS
Rômulo Chamon Amaral
Licitação
Fone: (61) 2103-8500
CNPJ: 37.145.968/0001-16

https://aka.ms/LearnAboutSenderIdentification
https://www.educacao.df.gov.br/pregao-eletronico/
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www.jvcalimentos.com.br

2024 - 32 ANOS COM VOCÊ!
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal

Subsecretaria de Apoio às Políticas Educacionais
Diretoria de Alimentação Escolar

 

Despacho  �  SEE/SUAPE/DIAE Brasília, 30 de setembro de 2024.
 
À Subsecretaria de Apoio às Políticas Educacionais (Suape),
Ao Pregoeiro (Preg),

Assunto: Resposta - Pedido de Esclarecimentos

1. Versam os autos acerca do  Pregão Eletrônico nº 90030/2024 (151253927), o  qual vislumbra
a  aquisição de gênero  alimentício  perecível  ''Filé de Peito de Frango Congelado sem pele e sem
osso'', por meio do Sistema de Registro de Preços, para atendimento ao Programa de Alimentação Escolar
(PAE/DF),  de acordo com as  demandas da  Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
(SEE/DF). O Edital de Licitação em voga foi publicado em 18/09/2024 (151409223), com previsão para
abertura da sessão pública em 02/10/2024 às 10h. 
2. Dessa forma, em resposta ao pedido de esclarecimento (152269518), informamos que apesar de
não estar especificado no O Edital de Licitação em voga foi publicado em 18/09/2024 (151409223), não há
proibição de as empresas participantes apresentarem mais de uma marca em suas propostas para
habilitação. Caso seja apresentado mais de uma marca nas referidas propostas, esta área técnica realizará a
avaliação da documentação técnica de todas as marcas apresentadas. 
3. Nesse viés, encaminhamos os autos para conhecimento e demais providências pertinentes visando
prosseguimento do feito.

Documento assinado eletronicamente por JULIENE DE JESUS MOURA SANTOS - Matr.
02277727, Diretor(a) de Alimentação Escolar, em 30/09/2024, às 17:28, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 152414621 código CRC= 1508E988.
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